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De 20 de Novembro de 1992. 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito Municipal 

de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le - 

gais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e san-

ciona a seguinte Lei: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PARCELAMEN 

TO DE DÍVIDA PARA COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 

E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a, 

em nome do Município de Sandovalina, contratar parcelamento de dívi-

da para com o FGTS, através da Caixa Econ8mica Federal, na forma da 

Resolução n2 68, de 12.05.92, do Conselho Curador do FGTS, no valor-

de CR$ 1.157.125,931,26 (hum bilhão, cento e cincoenta e sete milhões 

cento e vinte e cinco mil, novecentos e trinta e um cruzeiros e vin-

te e seis centavos), em 16/09/92. 

ARTIGO 29 - Para a garantia do principal e aces-

sórios, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Im-

posto sobre circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, durante o 

prazo de vigência do parcelamento autorizado por esta Lei. 

ARTIGO 39 - O Poder Executivo consignará nos or-

çamento anual e plurianual do Município, dotações suficientes à amor 

tização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta -

Lei. ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçõ s em contrário 

ovembro de 

tiram. 

Registrada e rubi 'cada supra. 
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LEI No 562/92 = 

    

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE Sie PAULO 

NO USO DE SUAS ATRIBUICES LEGAIS, APROVA A SEGUINTE ,  

LEI". 

DISPZ5E SOBRE: "Autoriza o Poder Executivo a contratar parcelamento,  

de dívida para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e dá nrovidencias correlatas.  

ARTIGO 1 2  - Fica o Poder Executivo autorizado a em nome do Yb:lieis/ 

pio de Sandovalina, contratar parcelamento de divida pa 

ra com o FGTS, atreves da Caixa Econômica Federal, na 

forma da Resolução nQ 68, de 12.05.92, do Conselho Cura 

dor do FGTS, no Valor de CRS 1.157.125.931,26 (Hum bi-/ 

lhão, cento e cinquenta e sete milhões, cento e vinte e 

cinco mil, novecentos e trinta e um cruzeiros e vinte e 

seis centavos), em 16/09/92. 

ARTIGO 2 2  - Para a garantia do principal e acessórios, fica o Poder 

Executivo autorizado a utilizar parcelas do Imposto So-

bre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICYS, duran-

te o prazo de vigencia do parcelamento autorizado por 

esta Lei. 

ARTIGO 3 2  - O Poder Executivo consignará nos orçamento e plurianual 

do Município, durante o prazo que vier a ser estabeleci 

do para o parcelamento, dotações suficientes à amortiza 

ção do principal e acessórios resultantes do cumprimen-

to desta Lei. 

ARTIGO 4 2  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revoga =s a Oisposições em contrário. 

Sandova 9 de Novembro de 1.992 
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Antonio '..erto Cortez 

Presidente 
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